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AS Arquivos SME COMPRAS 2023 LICITAÇÕES EDITAL TOMADA DE PRE

 Nome  Modificado  Modificado por 

ANEXO VI  NOVO PROJETO 8 de maio Licitação Educação

ANEXO VI ATUALIZAÇÃO 8 de maio Licitação Educação

ANEXO VII 8 de maio Licitação Educação

ATA TP 16 - HABILITAÇÃO.pdf 22 de maio Colaborador Convidad

CAPA.docx 4 de maio Licitação Educação

Comunicado TP 16.doc 18 de maio Licitação Educação

Comunicado TP 16.pdf 18 de maio Licitação Educação

DECISÃO HABILITAÇÃO inteiro teor.docx 6 de junho Colaborador Convidad

DECISÃO HABILITAÇÃO inteiro teor.pdf 6 de junho Colaborador Convidad

DECISÃO HABILITAÇÃO para publicar.docx 6 de junho Colaborador Convidad

EDITAL 16.docx 17 de maio Licitação Educação

esclarecimento inteiro teor PP16.doc 17 de maio Licitação Educação

esclarecimento inteiro teor PP16.pdf 17 de maio Licitação Educação

Recurso Administrativo - TBM Projetos - AR…
 Há cerca de uma hora Colaborador Convidad

 RECURSO TEC.eml  segunda-feira às 17:01 Colaborador Convidad

RECURSO TRIX.pdf segunda-feira às 17:01 Colaborador Convidad

Termo de Referência Final.docx 3 de maio Licitação Educação

 Novo   Baixar  Copiar para  Classificar   1 selecionados   From: engenharia@pmo-tec.com
Sent on: Wednesday, June 7, 2023 12:21:30 PM
To: 'Licitação Educação' <licitacaoeduca@educararaquara.com>
Subject: RES: Decisão da Habilitação Tp 016/2023
  

Bom dia.
 
Razão recursal sobre a inabilitação da empresa TEC Engenharia ltda.
 
Conforme a lei 8666/93
 
Os índices econômicos indicados na Lei 8.666/93, notadamente no ar�go 31, §§ 1º e 5º, des�nam-se,
exclusivamente, à seleção dos licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a
execução integral do contrato. O obje�vo, portanto, é prevenir a Administração Pública para que empresas
aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a par�cipar e vencer
o certame e, durante a execução da obrigação contratada, não apresentassem capacidade para concluir o
objeto da obrigação.
 
Porem no edital, item 7. Habilitação (Envelope nº1), o item 7.1 e demais itens sequenciais (7.1.1 / 7.1.1.1....)
informa os documentos que devem estar no conteúdo do envelope de habilitação, conforme abaixo:

Ficando claro que todos os documentos que estão citados no item 7.1.... devem ser enviados a comissão
no envelope de habilitação.
 
Já o item 7.2, mo�vo da inabilitação, cita o seguinte:

 
Ele informa uma condição que a empresa tem que atender, ou seja, dá-se a intender que será
analisado se os índices estão acima de um no resultado. Porem esse item não solicita o envio dos
resultados dos índices, para análise.
 
Resumindo: Para mim ficou claro que vocês iriam avaliar o índice de endividamento com base nas
informações do balanço financeiro enviado e que eu não precisava enviar os valores calculados para
análise.

 
Fico no aguardo de um posicionamento.
 

TEC-PMO

TEC Engenharia ltda
Eng. Resp: José Tonetto.
 

Site: https://www.pmo-tecengenharia.com
Phone: (16) 99644-6868 
Linkedin: www.linkedin.com/in/tec-engenharia
Email: Engenharia@pmo-tec.com
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